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V I I I — Propriedade n .° 9012/37 — S a v é r i o S c h i n e l l o . 

O terreno tem 
onde se l ê : N 7.401.802,00 e 

le ia-se: N 7.401.803,00 e 
A r t i g o 2.° — F i c a a expropriante alterado pela 

onde se l ê : L e i n .° 2. 6, de 2 de maio de 1956. 
le ia-se: L e i n .° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 3.° — A s despesas 
onde se l ê : C o m p a n h i a de Saneamento Bás i co do Estado de S ã o 
le ia-se: C o m p a n h i a de Saneamento B á s i c o do Estado de S ã o Pau lo — 

S A B E S P 

D E C R E T O N.° 14.676, D E 22 D E J A N E I R O D E 1980 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no 
munic íp io e comarca de I t a n h a è m , necessár io à Companhia de Saneamento Bás ico 

do Estado de São Paulo — SABESP 

Ret i f i cação do D.O. de 23-1-80 

A r t i g o 1.° — F i c a declarado para a c o n s t r u ç ã o da 
onde se l ê : E s t a ç ã o E l e v a t ó r i a de F otos ( . E . 3 ) de 

Espó l io de Hé l io B o r b a e 
le ia -se : E s t a ç ã o E l e v a t ó r i a de Esgotos ( E . E . 3 ) de 

Espó l io de Hé l io B o r b a V i t a e 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: CALIM EID 
D E C R E T O S D E 23-1-80 

Aplicando: . . 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, à vista do apurado nos processos 
2. a C P P — 026-79-SE e seu apenso, a pena 
de d e m i s s ã o , a D e l f i n a M a d a l e n a da S i lva , 
R G 11.516.593, Servente, efetiva, p a d r ã o 6 -A, 
d a E S P S G « A d a l b e r t o N a s c i m e n t o » , de C a m 
pinas, da Secre tar ia da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos art igos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, I, d a L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, à vis ta do apurado no processo 
SS — 8.875-79, a pena de d e m i s s ã o a E l z a 
A m á b i l e Vicente , R G 2.559.433, Servente, efe
t i v a , p a d r ã o 12-C, da Coordenador ia de S a ú 
de da Comunidade , d r Secre tar ia da S a ú d e ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, I , da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, a vis ta do apurado nos processos l . a 
C P P — 27-79 — S E e seu apenso, a pena de 
d e m i s s ã o , a E u g ê n i o M o r e i r a da S i l v a — R G 
3.838.693 Professor I , p a d r ã o 34-A, da E E P G 
« V a l e n t i m Álvares» , de Pa les t ina , da Secre
t a r i a da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos art igos 251, I V , 256, I e 
paragrafo l .o e 260, I, d a L e i 10.261, de 28-10 
de 1968,' à vista do apurado nos processos 
3. a C P P 282-78-SE e seus apensos, a pena de 
d e m i s s ã o , a J o s é Car los de M a i o , R G 103.740, 
Professor I I I , p a d r ã o 22-A ( s i t u a ç ã o an t iga ) , 
da E E F S G «José G o n ç a l v e s de M e n d o n ç a » , 
de M a r a c a í , da Secre tar ia da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
paragrafo l .o e 260, I , d a L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, à v is ta do apurado no processo 
S S — 8.338-79, a pena de d e m i s s ã o a L e u n i -
des Pere i ra G o n ç a l v e s , R G 2.470.051, Se r 
vente, efetiva, p a d r ã o 9 - B , da Coordenado
r i a de A s s i s t ê n c i a Hospi ta la r , da Secre tar ia 
d a S a ü d e ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
paragrafo l .o e 260, I , da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968. à v is ta do apurado nos processos 2.a 
C P P 25-79 — S E e seu apenso, a pena de 
d e m i s s ã o a L y d i a Gomes A m o r i m M a r t i n s , 
R G 4.280.234, Professor I, p a d r ã o 39-A, da 
E E P G « M a r g a r i d a de C a m ü l i s » , de P o á , da 
Secre ta r ia da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I 
e p a r á g r a f o l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 
28-10-68, à vis ta do apurado no processo 

G S . — 259-79 — S S P , a pena de d e m i s s ã o a 
M á r c i a de Castro, R G 6.821.075, E s c r i t u r á 
r io , efetiva, p a d r ã o 17-A, da Secre tar ia da 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, 1, da L e i Í U . ^ O I , uc « „ - , u 
de 1968. à v i s t a do apurado nos processos 
3.a C P P . — 14-79-SE e seu apenso, a pena 
de d e m i s s ã o a M a r l e n e Apa rec ida G a l h a r d o 
de Andrade , R G 3.022.980, Professor I, p a 
d r ã o 18-A ( s i t u a ç ã o ant iga) , da E E P G «Dr. 
A u r e l i a n o Le i te» , de Osasco, da Secre tar ia 
da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos art igos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, à vista do apurado nos processos 
G G — 2.895-76, 2.a C P P — 37-79-SE e seus 
apensos, a pena de d e m i s s ã o a M y r i a m E l z a 
Campos V e c c h i Rodr igues , R G 3.181.095, 
Professor I, p a d r ã o 40-A, d a E E F G (Isolada) 
do B a i r r o de Areias , de F a r t u r a , da Secre
t a r i a da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I e 
p a r á g r a f o l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968. à v is ta do apurado no processo 
S S P — 417-79, a pena de d e m i s s ã o a Sé rg io 
Pe re i ra , R G 4.638.844, Pesquisador Daot i los-
cóp ico Po l i c i a l , efetivo, p a d r ã o 28-C, da Se
c re ta r ia da S e g u - a n ç a P ú b l i c a ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256, I 
e § l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à v is ta do apurado nos processos S F . 663-77 
e seus apensos, a pena de d e m i s s ã o a S ige l 
C e l ó r i a — R G 1-. 219.554 — M e c â n i c o — efe
t ivo — p a d r ã o 10-B, da Secretar ia da F a 
zenda ; 

nos termos dos artigos 251, I V , 256. I 
e § l .o e 260, I, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à vista do apurado nos processos 1 a C P P . 
38-79-SE e seu apenso, a pena de d e m i s s ã o 
a W a l d i r Guedes M a c h a d o . R G 2.847.206, 
— Professor I I I — p a d r ã o 43-A, da E E S G . 
«Prof . r.LIben s de F a r i a e Souza» , de Soro
caba, da S~cretaria da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos artigos 256, I e § l .o, 
260, T e 324, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à vista do apurado nos processos l . a C P P 
24-79-SE e seu apenso, a pena de dispensa, 
com fundamento no art igo 59, I e § l .o, 
i t em 3, da L e i Complementar 180, de 12-5 
de 1078 r N i v a l d o P l achevsk i — R G 1.456.948 
— Inspetor de Alunos — e x t r a n u m e r á r i o — 
p a d r ã o 10-A ( s i t u a ç ã o ant iga) , da E E S G . 
« J o m a l ; s t a W a n d y c k de F r e i t a s » , de T a b o ã o 
da S ° r r a . da Secre tar ia da E d u c a ç ã o ; 

nos termos dos art igos 256, I e § l .o , 
2:1o, I e 324, da L e i 10.261, de 28-10-68, 
à. r*o apurado nos processos 2.a C P P 
081-78-SE e seu apenso, a pena de dispensa, 
com fundamento no ar t igo 59, I e § l .o , i t e m 

3, da L e i Complementa r 180, de 12-5-78, a 
V i v a l d o Apparec ido V i l l e l a , R G 4.796.013 
— Servente — e x t r a n u m e r á r i o — p a d r ã o 
8-A, da E E P G de San t a A l b e r t i n a , e m S a n 
t a A l b e r t i n a , da Secre tar ia da E d u c a ç ã o . 

Declarando, à v is ta do que consta dos 
processos n.os GG-233-79 — ST-939-76 e 
P G E - 6 2 . 9 3 3 - 7 9 - S J , que Equma ldo dos S a n 
tos — R I 461.924 — Traba lhador de L i n h a 
— R e f e r ê n c i a V I I I , do Quadro Especia l da 
ex t in t a Es t r ada de Fe r ro Sorocabana S . A . , 
integrado n a Secretar ia dos Transportes , 
perdeu a f u n ç ã o púb l i ca , nos termos do i n 
ciso H do ar t igo 68 do C ó d i g o Pena l , c o n 
forme o v . A c ó r d ã o proferido pela Terce i ra 
C â m a r a do T r i b u n a l de A l ç a d a C r i m i n a l , 
no Ju lgamento de A p e l a ç ã o C r i m i n a l 169.897, 
t ransi tado e m ju lgado . 

Despacho Normativo do Vice-Governador 
em exercíc io no .cargo de Governador, 

de 23-1-80 

N o processo G G 1.961-77 c /aps . S F . 
2.029-77, e m que é interessado Domingos 
B r u n o Sansone, sobre l i c e n ç a - p r ê m i o : «Co
tejadas as numerosas e confl i tantes m a n i 
fes t ações produzidas nos autos, decido apro
var, e m c a r á t e r normat ivo , aquela ref le t ida 
nos pareceres da P rocu rador i a G e r a l do E s 
tado e da Assessoria J u r í d i c a do Governo 
(AJG-1830-79) f icando, portanto, estabele
c ido o seguinte: f u n c i o n á r i o ou servidor que 
ha ja completado p e r í o d o aquis i t ivo d é l i 
c e n ç a - p r ê m i o e seja afastado jun to a e n t i 
dade d a A d m i n i s t r a ç ã o Indi re ta , com pre
j u í z o dos vencimentos ou sa l á r i o s , mas sem 
o dos demais direitos e vantagens do cargo 
ap l i cáve i s , e a l i ha j a sido contratado, se
gundo a l eg i s lação t raba lh is ta , t e r á suspen
so o direi to ao gozo desse benef íc io , a t é o 
re torno à A d m i n i s t r a ç ã o Cent ra l i zada , com 
a ce s sação do v íncu lo e m p r e g a t í c i o u l te r ior ; 
nessas mesmas cond ições , p o r é m , é poss íve l 
requerer e converter e m p e c ú n i a , n a f o r m a 
da le i , a parte susce t í ve l ; o cá l cu lo da pe
c ú n i a f a r - s e - á , no entanto, à luz do ar t igo 
216 d a L e i 10.261, de 28-10-68 — E F P , c o m 
vis ta no p a d r ã o de vencimentos ou s a l á r i o s 
n a A d m i n i s t r a ç ã o D i r e t a e eventuais a c r é s 
cimos, j á pacif icamente admit idos n a esfe
r a admin i s t r a t i va . Publ ique-se o parecer da 
A J G , p a r a amplo conhecimento dos funda
mentos desta decisão.» 

Parecer 1.830-79, da Assessoria 
« Jurídica do Governo 

O interessado, por fo rça de decreto de 
22-2, publ icado no D . O . de 1-3-75 ( p á g s . 
50), jun tamente com outros f u n c i o n á r i o s e 
servidores do Quadro Especial , da Secreta
r i a de Obras e de M e i o Ambiente , teve a u 
tor izado o seu afastamento, nos termos dos 
artigos 65 e 66 do E F P . , pa ra com p r e j u í z o 
de vencimentos, mas sem p r e j u í z o dos de
mais direitos e vantagens de seus cargos, 
prestarem se rv iços j un to à S A B E S P , socie
dade de economia mis t a v incu lada à q u e l a 
Pasta , por tempo inde te rminado . 

2. -Na refer ida empresa foi contratado 
p a r a outras funções , no regime da legis
l a ç ã o t raba lh i s ta . 

3. T e n d o e m con ta que, antes do afas
tamento, j á adqu i r i r a direi to a 3 p e r í o d o s de 
l i c e n ç a - p r ê m i o ( ce r t i dões de f ls . 3|5 do apen
so), requereu a c o n c e s s ã o do benef íc io , sen
do, metade para p e r c e p ç ã o e m p e c ú n i a e 
metade pa ra gozo oportuno (doe. de f l s . 2 
do apenso) . 

4. A pa r t i r de e n t ã o , def lagraram-se n u 
merosos estudos, n a á r e a d a p r ó p r i a Pas 
ta de origem, n a d a Secretar ia da Fazenda 
e n a da P rocu rado r i a G e r a l do Estado, c o n 
soante minucioso apanhado que t ivemos e n 
sejo de real izar , e m nosso parecer A J G -
1.404-77 (fls. 24-31), ora adotado para efei
to de r e l a t ó r i o . 

5. Naque la oportunidade à v is ta de s u 
g e s t ã o da Secre tar ia da Fazenda , no sen
t ido d a e x p e d i ç ã o de despacho normat ivo , 
bem assim da natureza da m a t é r i a , p ropu
semos a i n d i s p e n s á v e l a u d i ê n c i a da Secre
t a r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o . 

6. A l i , examinando o caso concreto, o i lus 
t rado G r u p o de L e g i s l a ç ã o de Pessoal, a t r a v é s 
do cri terioso parecer encartado a fls. 36-44 
(GLP-359-79) , aprovado pelo Senhor C o o r 
denador de Recursos Humanos do Estado, e 
e m ú l t i m a i n s t â n c i a , pelo Senhor S e c r e t á 
r io da A d m i n i s t r a ç ã o , inc l inou-se pela tese 
segundo a qual , nas cond ições descritas, f i ca 
suspenso o direito à l i c e n ç a - p r ê m i o , tanto 
pa ra gozo como p a r a p e r c e p ç ã o e m p e c ú n i a , 
a t é o retorno do f u n c i o n á r i o à A d m i n i s t r a 
ç ã o Cen t r a l i z ada . 

6.1 Textua lmente , a s í n t e s e desse p o n 
to de vista, segundo as palavras do i l u s 
tre T i t u l a r d a C R H E (fls. 45-46): 

« 
Ouvido a respeito, o G r u p o de Leg is 

l ação de Pessoal, por meio do Parecer n.o 
359-79 (f ls . 49-57), a p ó s minucioso relato de 

todas as m a n i f e s t a ç õ e s expendidas nos a u 

tos, conc lu iu que o d i re i to à, f r u i ç ã o de l i 
c e n ç a - p r ê m i o , tanto pa ra gozo como p a r a 
c o n v e r s ã o e m p e c ú n i a , f i c a suspenso, a t é 
que o interessado volte a ter exe rc íc io n a 
A d m i n i s t r a ç ã o Cen t r a l i z ada . T a l i l a ç ã o se 
embasa no fato de que o postulante fez a 
o p ç ã o , pela c o n v e r s ã o e m p e c ú n i a d a m e 
tade dos blocos de l i c e n ç a - p r ê m i o , quando 
j á se encont rava sob o regime j u r í d i c o d a 
C o n s o l i d a ç ã o das L e i s Traba lh is tas , n ã o pe r 
cebendo, portanto, vencimentos, mas s i m s a 
l á r i o s . Aduz , a inda , que o ar t igo 216 do 
Es ta tu to t oma por base, p a r a efeito de c á l 
culo, o p a d r ã o de vencimentos que o f u n 
c i o n á r i o estiver percebendo à é p o c a d a o p 
ção , sendo que nessa oportunidade o pos
tu lante percebia s a l á r i o s , logo n ã o ser ia pos
sível o seu enquadramento nos termos do 
ar t igo c i tado . 

Mani fes tamo-nos de acordo com as- p o n 
d e r a ç õ e s apresentadas e t ransmi t imos os a u 
tos a Vossa S e n h o r i a . 

Coordenador ia de Recursos Humanos do 
Estado, em 8 de outubro de 1979. 

N i l s o n Passoni , Coordenador de R e c u r 
sos H u m a n o s do E s t a d o " 

7. Rela tado, op inamos . 
7.1 A l e i t u r a dos autos t raz a lume ex

celentes pareceres, de , diversos ó r g ã o s t é c 
nicos e j u r í d i c o s da A d m i n i s t r a ç ã o , nos quais 
s ã o sustentados, com p o n d e r á v e i s a r g u m e n 
tos, entendimentos em parte discrepantes. 

U n a n i m i d a d e , contudo, se reg is t ra e m 
torno de um aspecto: f u n c i o n á r i o afasta
do, com p r e j u í z o de vencimentos, j u n t o a 
ent idade da A d m i n i s t r a ç ã o Ind i re t a e a l i 
contratado, nos termos d a l e g i s l a ç ã o t r a 
balhis ta , n ã o p o d e r á , enquanto se ache nes
s a s i t u a ç ã o , r e iv ind ica r o gozo de l i c e n ç a -
p r ê m i o que h a j a adquir ido, antes do in íc io 
do afas tamento. 

E , efetivamente, ass im deve ser, seja po r 
fundamentos de ordem mora l , seja por v i r 
t ua l interesse do se rv i ço d a entidade con t r a 
tante. 

C o m efeito, h a v e r - s e - á de se pressupor 
que a c o n t r a t a ç ã o do servidor afastado re
sul te do interesse do serviço, devendo obede
cer a regras p r ó p r i a s , a v e n ç a d a s ent re as 
partes. 

A s s i m , n ã o te r ia respaldo lógico, é t i c o e 
mesmo ju r í d i co , que o contratado viesse pre
tender, durante a v i g ê n c i a do v í n c u l o e m 
p r e g a t í c i o , re iv indicar a c o n c e s s ã o de v a n 
tagem adqu i r ida anteriormente, segundo ou 
t ro regime, e que imp l i ca r i a , precisamente, 
n o seu afastamento do serviço, n a desobriga
ç ã o da p r e s t a ç ã o dos trabalhos p a r a que fora 
recrutado. 

D a mesma forma, parece t a m b é m c la ro 
que faleceria apoio legal à ent idade da A d 
m i n i s t r a ç ã o , Descentral izada, p a r a autor izar 
o gozo d a l i c e n ç a - p r ê m i o , ao contratado, u m a 
vez que t a l bene f í c io n ã o lhe é assegurado 
pela l eg i s l ação especí f ica , à qua l e s t á t e m 
porar iamente jungido. 

7.2 — N o que concerne à c o n v e r s ã o e m 
p e c ú n i a , em que pese o respeito que nos me
recem os que defendem outro ponto de vista, 
somos de pensar que a r a z ã o e s t á com douto 
prola tor do Parecer P A - 3 n , 64-77, aprovado 
pela i lustre ex -Procuradora G e r a l do Estado, 
t raba lho esse cujas partes op ina t i va e c o n 
c lus iva seguem transcritas, como i n d i s p e n s á 
v e l s u b s í d i o ins t ru t ivo : 

«8 — Fei to o r e l a t ó r i o , opinamos. 
9 — Verdadei ramente o caso t razido a 

exame desta P rocurador ia A d m i n i s t r a t i v a e n 
cerra aspectos de r e l e v â n c i a j u r í d i c a , cujo 
deslinde exige do i n t é r p r e t e mui to mais do 
que o estudo frio da n o r m a que regula as 
r e l a ç õ e s — direitos e deveres — dos func io
n á r i o s com o Estaao. J á e s t á de f in i t i vamen
te consagrado que c regime j u r í d i c o dos f u n 
c ioná r io s púb l i cos é o e s t a t u t á r i o . 

10 — N o caso vertente, c f u n c i o n á r i o que 
exerc ia em c a r á t e r efetivo cargo púb l i co h á 
mais de quinze anos, e m c o n s e q u ê n c i a d a ex 
t i n ç ã o do ó r g ã o ao qual se v incu lava , pas
sou a pertencer ao « q u a d r o espec ia l» da Se
cre tar ia de Obras e M e i o Ambiente , sendo, 
e n t ã o , aprovei tado n a sociedade de econo
m i a mis ta que sucedeu ao ó r g ã o ext into, no 
caso S A E C e S A B E S P . A A d m i n i s t r a ç ã o , no 
caso, ao que parece, a t r a v é s do afastamento 
autorizado, com p r e j u í z o de vencimentos, mas 
sem p r e j u í z o das demais vantagens, n a d a 
mais fez do que aproveitar o f u n c i o n á r i o n a 
n o v a empresa, contratando-o sob o regime 
t rabalhis ta , mas garant inde- lhe n ã o só o 
cargo públ ico , mas todas as vantagens dele. 
S o l u ç ã o j u r í d i c a P correta. 

11 — Estando o f u n c i o n á r i o afastado do 
exerc íc io das funções de seu cargo efetivo, 
sob outro regime que n ã o o e s t a t u t á r i o te
r i a di re i to a ser oposto con t ra a Fazenda P ú 
bl ica? Desde logo, a resposta h á de ser a f i r 
ma t iva . U m a deles é o dire i to i n e q u í v o c o de 
re tornar ao exerc íc io do cargo quando bem 
lhe convenha, restabelecendp-se em sua p l e 
ni tude as r e l ações e s t a t u t á r i a s , inclusive com 
o c ô m p u t o do tempo de se rv i ço p ú b l i c o pres
tado sob o outro regime ju r íd i co . 

Apenas como i l u s t r a ç ã o , trazemos nosso 
entendimento a p r o p ó s i t o de contagem de 
tempo pa ra fins de l i c e n ç a - p r ê m i o , no pare
cer P A - 3 n.o 349-76, e m que f ixamos 

" F u n c i o n á r i o púb l i co autorizado a afas
tar-se, c o m p r e j u í z o de vencimentos, nos te r 
mos dos artigos 65 e 66, da L e i n . o 10281-
68, p a r a prestar s e rv i ços a outro orgao a a 

A d m i n i s t r a ç ã o , onde é admi t ido sob o r eg i 
me j u r í d i c o de t e m p o r á r i o (Lei n.o"500-74), 
segundo entendemos, a p ó s reassumir o c a r 
go efetivo, tem di re i to de contar o tempo de 
s e r v i ç o intercalar , pa ra os f ins de l i c e n ç a -
p r ê m i o " . 

12 — Fere-se a c o n t r o v é r s i a j u r í d i c a 
destes autos em saber se o f u n c i o n á r i o que 
permanece afastado sob outro regime j u 
r í d i c o tem di re i to a receber a parte pecu
n i á r i a da l i c e n ç a - p r ê m i o convert ida , nos e x a 
tos termos d 0 a r t igo 215, do Es ta tu to . O b 
viamente, a s i t u a ç ã o func iona l do requeren
te, sob o regime e s t a t u t á r i o , e s t á suspensa 
enquanto perdurar o afastamento, a p l i c a n -
do-se-lhe o regime t raba lh i s t a . 

13 — N o entanto, segundo entendemos, 
r a z ã o assiste aos doutos procuradores que 
preopinaram pelo atendimento do pedido, n a 
parte da c o n v e r s ã o e m p e c ú n i a . 

14 — N a precisa c o n c e l t u a ç ã o de R . V o n 
Jhe r ing , "d i r e i t o é o interesse j u r i d i c a m e n 
te protegido", sendo certo que, ao tempo do 
afastamento autorizado, o f u n c i o n á r i o j á t i 
n h a completado t r ê s (3) q u i n q u é n i o s , vale 
dizer, t i n h a d i re i to a gozar nove (9) meses 
de l i c e n ç a - p r ê m i o , ou c o n v e r t ê - l a em pe
c ú n i a re la t ivamente à metade . O r a , o a r 
t igo 215, estabeleceu u m a faculdade a ser 
exercida pelo f u n c i o n á r i o ao contar mais de 
quinze (15) anos de s e r v i ç o . Ocorreu, pois, 
a d ico tomia : de u m lado o d i re i to ao gozo 
e de outro a possibil idade, facul ta t iva , de r e 
ceber a metade e m d i n h e i r o . 

15 — E m verdade, a di f iculdade aparen
te e s t á em que hoje, quando exerce a o p 
ção , e s t á o f u n c i o n á r i o prestando se rv iços 
púb l i cos sob o regime t rabalh is ta , n ã o por 
vontade p r ó p r i a , mas, t a m b é m , e m a t e n d i 
mento ao interesse p ú b l i c o . Ass im, pagar -
se-lhe a parte p e c u n i á r i a d a l i c e n ç a - p r ê m i o , 
em realidade u m p r ê m i o , ou no dizer do 
i lus t re admin i s t ra t iv i s t a H e l y L . Mei re l l e s 
" v a n t a g e m p e c u n i á r i a a n ô m a l a " , s e r á reco-
nhecer-se-lhe, adminis t ra t ivamente , o d i r e i 
to incorporado ao seu p a t r i m ô n i o "ex facto 
temporis" . Obstacular-se o recebimento do 
p r ê m i o s e r á o mesmo que negar- lhe o d i 
rei to j á incorporado ao seu p a t r i m ô n i o , a i n 
d a que se ressalve a possibil idade de v i r a 
d e s f r u t á - l o quando reassumir o cargo, res
tabelecendo em sua pleni tude o regime es
t a t u t á r i o 

16 — É preciso gizar que o E g r é g i o T r i 
buna l de J u s t i ç a do Estado tem consagrada 
a tese de que, havendo o f u n c i o n á r i o reque
r ido a Ucença em p e c ú n i a sobrevindo-lhe a 
morte o direi to transmite-se aos seus her 
deiros, valendo destacar v . a c ó r d ã o c i tado 
por R é g i s Fernandes de O l i v e i r a , vazado nos 
seguintes te rmos: 

"Desde que a l e i proporciona ao f u n 
c i o n á r i o a possibil idade de t ransformar o 
seu di re i to de l i c e n ç a - p r ê m i o e m d inhe i ro , 
cont rar iamente ao f i m pessoal e in t ransfe
rível de g o z á - l a , concede-lhe u m a van tagem 
p e c u n i á r i a , pass íve l de t r a n s f e r ê n c i a a seus 
sucessores, desde que tenha adquir ido pelos 
q u i n q u é n i o s legais d i re i to ao benef í c io . A 
i n t e n ç ã o do servidor, falecido, sua p r i m e i r a 
vontade, desde que n ã o quis ou n ã o pode 
gozar o p e r í o d o de ócio da l i c e n ç a - p r ê m i o , 
f icou c la ra , expressa, e m deixar a p e c ú n i a a 
seus herdeiros ou sucessores, aumentando-
Ihes o g rau de conforto ou minorando- lhes 
as necessidades". ( R . T . v o l . 380-102) 

(autor ci tado, " O f u n c i o n á r i o Es tadua l 
e seu Estatuto", p á g . 190). 

17 — T a m b é m se reconhece ser l eg í t imo 
o recebimento do p r ê m i o p e c u n i á r i o ao fun
c i o n á r i o a p ó s a aposentadoria. (Rev . T r i b . 
v o l . 416-122). 

18 — Poder - se - i a a rgumentar que, nos 
termos do art igo 126, por n ã o receber o v e n 
c imento ou r e m u n e r a ç ã o , have r i a o b s t á c u l o 
ao recebimento da vantagem p e c u n i á r i a . A 
ressalva levantada pela douta Assis tente-
T é c n i c a de D i r e ç ã o ( f ls . 23), com a dev ida 
v é n i a , improcede a nosso ver. O art igo re
ferido foi colocado pelo legislador no C a 
p í t u l o I ' — Das Vantagens de O r d e m P e 
c u n i á r i a , ao passo que a l i c e n ç a - p r ê m i o es
t á colocada no T í t u l o V , — Dos Direi tos e 
Vantagens e m G e r a l , certo que a vantagem 
a n ô m a l a d a c o n v e r s ã o em p e c ú n i a , queremos 
crer, const i tui u m direi to a ser exercido pelo 
f u n c i o n á r i o segundo seu p r ó p r i o interesse e 
c o n v e n i ê n c i a . Op tando pela p e c ú n i a , esco
lheu o f u n c i o n á r i o a a l t e rna t iva aberta pelo 
legislador, passando, e n t ã o , a l i c e n ç a - p r ê 
mio em p e c ú n i a a cons t i tu i r u m direi to p le 
no, sem qualquer ressalva da A d m i n i s t r a 
ç ã o . D i r - s e - á que, no presente, e s t ã o sus
pensas as r e l ações j u r í d i o o - e s t a t u t á r i a s , ao 
que respondemos que apenas parc ia lmente 
e s t ã o suspensas ou melhor , somente no to 
cante ao recebimento do vencimento, porque 
todas as demais e s t ã o e m vigor, de t a l sorte 
sendo verdadeiro o r a c i o c í n i o que se pode 
dizer que a c l á u s u l a «com p r e j u í z o de v e n 
c i m e n t o s » deve ser entendida apenas no sen
t ido de que a c o n t r a p r e s t a ç ã o pelo t raba lho 
h a v e r á de ser suportada pelo tomador dos 
serv iços , onerando seu p r ó p r i o o r ç a m e n t o . 

19 — F ina lmen te , c o n c l u í m o s que a l i 
c e n ç a - p r ê m i o em p e c ú n i a por const i tu i r d i 
rei to incorporado ao p a t r i m ô n i o do funcio
n á r i o , p o d e r á ser exerci tado a oualauer 
tempo, a i n d a que esteja prestando se rv iços 
p ú b l i c o s a outro ó r g ã o da A d m i n i s t r a ç ã o , des
de que n ã o se t enha ext inguido as r e l ações 


